
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  

ESTADO DO PARANÁ 	 UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 014/2012 

Nomeia como Gestora da Fundação Cultural de 
Umuarama, THAíS DANIELE ROMERO GAMBARINI e 
dá outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o contido na Lei n° 1.193/1987, alterada pela Lei 
n° 2.822/2006, que criou a Fundação Cultural de Umuarama; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica nomeada com Gestora da Fundação Cultural de 

Umuarama, THAÍS DANIELE ROMERO GAMBARINI, atualmente ocupante do Cargo 
de Diretora Superintendente, para responder pela Fundação no período de 01.01 a 
31.12.2012. 

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor n data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de J 	de 2012. 

ARMANDO •RDTS F HO 
Secretário de Administra .0 
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